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ESTADO DE SERCIPE
PRI 'EITURA MUNICIPAL DE MALHAD..\ DOS BOIS

CO.§TTIATO N" 2. ,./2023

TERMO DE CONTI IATO INDIVIDUAL DL. TÍ:ÁBALHO POR TEMPO
DETERMINADO :ARA ATENDIMENIO DE NECESSIDADE
TEMPORARTA 1{A F .,'i'.rÇÃO DE AUXTLTAR r-tE SERV|ÇOS GERATS DE
EXCEPCIONAL iN TERESSE PUBLICO ):IITRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MA"HADA DOS BOIS E A §::IA.GILVANIA DA SILVA,
CONFORME ART. i7, IX DA C.F. E LEI MtJ {ICIPAL NO. 20412023 E
205t2023

No dia 02 PRIMEIRO) do mês de MARÇO do ano de 2023, a Prefeitura
Municipal de Malhadi. ; )s Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no C.N.P.J No. 1a 115.993/0001-99 com endereço 'i Rua C, S/No, Conjunto Maria
Rosa neste ato, represer tada pelo Prefeito Municipal, Sr AUGUSTO CÉSAR AGUIAR
DlNlZlO, brasileiro, câsãuo, com CPF No. 609.186.085-:Z ), RG No. 1.144.214 SSP/SE,
residente e domiciliado ni Fazenda Brejinho, S/N, neste M tnicípio, doravante denominada
simplesmente PREFEITU lÂ, e, de outro lado como GCINTI ÁTADO, a Sra. GILVANIA DA
slLVA, POV. BA|XÃO,SiNo,MALHADA DOS BOli- §É - CEP: 49.940-000 conr o
CPFno028.787.515-6C eRG.2.007.787-1 SSP/SE,ti:T;cntresi,ajustadoopresente
Contrato lndividual ds Tr: lalho por ternpo deternririaCo, p: ,a atendimento de necessidilde
temporária na funçãr rle AUXILIAR DE SERVIÇOS G::itÂls, de excepcional interesse
público, com fundanrento no inciso lX do art. 37 da Cori. t'.ução Federal, Lei Federal n.o

8.745 de 09 de Dez:.rmbr » de 1 .993 e na forma da Lei iil rnicipal n.o 20412023 de 10 de
janeiro de 2023 e L,:, llunicipal no 20512023 de 03 dt. fevereiro de 2023 Conforme
autorização do Ex.mo. l..ir )refeito, mediante as cláusulas t: condiçôes a seguir.

PRIMEIRA - FUNDAM-;NTAÇAO LEGAL: O presenie contrato reger-se-á pelas
disposições constentes d,, Constituição Federal art. 37 lX, r o 20412023 de 10 de janeiro de
2023 e 20512023 de 03 de fevereiro de 2023.

SEGUNDA - DO OBJET( r - O presente Contrato tem prr c )jeto a ContrataÇão Temporária
da Sra. GILVANIA DA S LVA, para atuar como AUXlLiii t DE SERVIÇOS GERAIS, da
PREFEITURA MUNICIP;:' deste município.

TERCEIRA - DO REGIN r': DE EXECUÇÃO - Rs ativr,lad-,. previstas neste instrumerrto.
obedecerão ao programã eslãbelecido pels Administrãr:ão Púl,iica, através da Secretaria
Municipal de Obras ê qenJ;:;Js Urbanos.

PARAGRAT'C UNICO - Frca ajustado, nos rií.nos Co § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURÁ pc,:i.,rá, a qualquer tempo, transfeí,'D CONTRATADO para preritar
serviços em qualque! loca dade do Município de Malhada o(. i- Bois.

QUARTA - DO PRA^:C Este contrato vigorará a parrtir de 02 de MARÇO de 2023,
encerrando-se em 30 de c rzembro de 2023.

PARAGRAT O PRIMEIRO - O prazo de exer:
a critério da Administraçâ,). conforme Artigo 40 da Lei Mur,r

rção só poderá ser prorrogado,
.;;al n.2

\;j"
0412023 e 2051202i;, e

$c(
Rua "C" s/no, Ceilo, Mar la SA, OS B.is - SE CEP 49.940.000

CJPJ 13. I I 5 )931000 l-99 e-rnail: preleitummalhi da< rsbois@gmail.com
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ESTADO DE SERCIPE
PREF!,I fURA MUNICIPAI- DE MALHAOI, DOs BOIS

com respaldo na Lei i'lo ,11712012, de 05 de junho de i'012, devidamente autuado em
pro"""ro próprio e aprova<lo pela autoridade coúpetente. , '

i

QUINTA - DA CARGA kOnÁnn - A jornada de trabalho será de 30 (TRINTA) horas
semanais, obrigando-se.() CONTRATADO a exercer suar; atividades em horário diurno,
noturno ou misto, com oq sem revezamento, a critério dr't PREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de 01 (uma) semena de antecedêncii .

? ,,

SEXTA - OBRIGAÇÔES PA CONTRATANTE - são obrigaç :.es da Contratante:
a) Repâssar à contratada o valc,r da remuneração pactuada;
t) Remetêr cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas do
Êstado;
c) Efetuar a prestação de cont:::, quando solicitado.

SÉTIMA - OBRIGAçÕES DO GONTRATADO - sáo oh,r,ga(;ües do Contratado:
Desempenhai' suas atividades r:onr qualidade e presteza;
r\iender rigorosamente aos !rogramas estabelecidos pela
l:;ecretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais t1a PREFEITURA, que em nenhum
rllomento poderão ser ignoradas obrigando-se a executar com
;:elo, eficiência e lealdade todiis as tarefas que lhe forem
,ionfiadas.

OITAVA - DO SALÁR|O - O salário mensal a seí pago pela PREFEITURÂ a
CONTRATADA, incluindo 3 repouso semanal remunerado, r,r:rá de R$ 800,00 (oitocêntos
reais), sobre o qual incidiÍão os reajustes pagos aos servid,)res da Administraçáo Direta do
Municipio de Malhada cjos Bois..

PARAGRAi:O UNICO - A PREFEITURq pderá descontar do salário do
CONTRATADO o valor dos danos e prejuízos por ele causados por dolo, negligência,
imprudência ou imperícia ,

NONA - DA DOTAÇÃO íJRÇAMENTÁRIA - As desgresai decorrentes com do objeto do
presente Instrumento, de Coritrato, correrão, à conta da Na tureáa de Despesa:
T]NID.ORÇAMENTÁRL{;20:,5 - SECRETARTA MUNICIP,^.I DE ADMINISTRAÇÃO E
RECIIRSOS HUMANOS
FUNÇÃOi0_4 - ADMNTSI À(AÇÃO
SUBFIJNÇAO;122 - ÁDML\ISTRAÇAO GERÀL
PROGRÀNA,O2 - GESTÃI] DAS AÇÔES ADMINISTRATIV,I, DO MUNICiPIO
PROJETO/ATIVIDAI}t,;6,350 - MANUTENÇÃO DA SECRI:'TARIA DA ADMINISTRAÇ.Ã,O
E RtrCURSOS HUMANí)§|
CLASSTFTCAÇÃO;31900.t0000 - CONTRATAÇÃO pOR TEI',tpo DETI,R.TVTINADO
FONTE;1500ffi00 - RLCUITSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS
SUBELEMENTO;03 - DEI|IAIS CONTRÂTOS

DÉCIMA - REAJUSTE OE PREçOS - A remuneração lo Contratado será reajustável
através de Aditivo nos mesmos percentuais de reajuste dos t:uncionários Público do Quadro
Permanente desta Adminisitração.

DÉdÍUA PR|ME|RA - D/i ALTERAÇÃO CONTRATUAL - :) presentê contrato p er
alterado unilateralmente l)ela Prefeitura, ou por acord), surrdo que as alteraçõe
processadas através de T{rime, Aditivo, com as devidas justif icet;vas.

('t ,, ',1
dÁJucrron"u* dÀ Sry d{\

Rua "C" s/n", Cen ro, Õonjunto Mari; Rosa, Malhada dos ts,tir - SE CEp 49.940.000
CJPJ I i I I 5 993/000!-99 e-mail: prefeituramalhadadusbois@gmail.com
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ESTADO DE SERGIPE

PÚI.EITURA MUNICIPAL DE MALHADr'. DOS BoIS
DÉClÍrlA SEGUNDA - DA RESCISÃO - O presente (x)ntrato poderá rescindido nos

seguintes casos:
â) Por razôes de interesse frúplico relevante, devidamente
rustificado;
ir) Por acordo entre as parles contratantes que poderáo
r3scindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o
rreu prazo, aplicando-se, nesta hip,:tese, o art. 481 da CLT.

DÉctMA TERCEIRA - ll.4 VALIDADE E DA EFlcÁclA . C presente contrato só terá
validade e eficácia depois rÍe publicado, por elitrato.

DECIMA QUARTA - DO AROUIVAMENTO - A Prefeitura rn:rrtÊrá cópia autenticada deste
lnstrumento de Conl:'ato e dos Termos Adirivos que ilv..i trtualmente forem Íirmados em
arquivo próprio, por Catar d,3 emissão e por gestão orçame:'tária, à disposição dos órgãos de
controle inteíno e e)dl.rno.

DÉCliiA QUINTA - tio FORO - Pera dirimir todas as rquestôes oriundas do presente
contrato, será competente o Foro da cidade de Cedro de São Joáo/Se.

E, para firmeza e como píova de assim haverem, entre s!, aiustado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que depois de lido e achado conforn,r. é assinado, em três vias de
igual teor e forma, pelas pírrtes contratant las testemunhas abaixo

lhada cios Uois/SE, 02 de MARÇO de 2023

AUGUSTO CES
PREFEIT

R Dt!ltzto
IPAI.

c)

J* üP5-(L
GILVANIA DA SILVA

CONTRATADO

TESTEMUNH,I.:T MUNHA:

D ftnd*q,uMfu,te
Nome U
cpF n."ç3'l bc,} .3é-!9 cPF n..:]Jb- na

Rua "C" s/no, (ienrr:, Conjunto Maria Rosa, Malhada dos f]:ls - SÉ CEp 49.940.000
CJPJ | 3. I I 5.Í'93i000 l-99 c-mail: prefeituramalhadad -,sbois@gmail.com
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